
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
CNPJ: 01.598.547/0001-01 

 
AV. PRINCIPAL, S/N - CENTRO - FONE: (99) 3586-1117 

RIBAMAR FIQUENE - MARANHÃO. 
 

 

DECRETO Nº 67 - 2020 - GAB                                          

Prorroga as determinações dispostas no 
Decreto 66/2020 no município de 
Ribamar Fiquene - MA, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE, Sr. EDILOMAR 
NERY DE MIRANDA, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições 
legais conferidas por Lei Orgânica, RESOLVE: 

CONSIDERANDO A CLASSIFICAÇÃO PELA ORGANIZAÇÃO MUNDIAL 
DE SAÚDE, NO DIA 11 DE MARÇO DE 2020, COMO PANDEMIA DO 
NOVO 
CORONAVÍRUS; 

CONSIDERANDO A EDIÇÃO PELA UNIÃO DA LEI 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020 que prevê medidas de enfrentamento de emergência 
de saúde pública do presente surto de COVID- 19; 

CONSIDERANDO que, por meio da Portaria nº 188, de 03 de fevereiro 
de 2020, o Ministério da Saúde declarou Emergência em Saúde Pública 
de Importância Nacional, em decorrência da Infecção Humana pelo 
novo Coronavírus, o que exige esforço conjunto de todo o Sistema Único 
de Saúde para identificação da etiologia dessas ocorrências, bem como 
a adoção de medidas proporcionais e restritas aos riscos; 

CONSIDERANDO O PLANO DE CONTIGÊNCIA ELABORADO PELO 
ESTADO DO MARANHÃO, bem como os Decretos Estaduais 35.661 e 
35.662 de combate e prevenção ao COVID-19; 

CONSIDERANDO a avaliação diária sobre a curva de crescimento de 
novos casos e sobre o perfil da população atingida; 

CONSIDERANDO ainda haver imprevisibilidade sobre a evolução da 
pandemia no Maranhão, o que exige prudência;  

CONSIDERANDO ser o objetivo do Município de Ribamar Fiquene que 
a crise sanitária seja superada o mais rapidamente possível, havendo 
restabelecimento, com segurança, de todas as atividades.  
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CONSIDERANDO QUE A SAÚDE É DIREITO DE TODOS E DEVER 
DOS ENTES FEDERATIVOS, GARANTIDO MEDIANTE POLÍTICAS 
SOCIAIS E ECONÔMICAS QUE VISEM À REDUÇÃO DO RISCO DE 
DOENÇA E DE OUTROS AGRAVOS E ACESSOS UNIVERSAIS E 
IGUALITÁRIOS ÀS AÇÕES E SERVIÇOS PARA SUA PROTEÇÃO E 
RECUPERAÇÃO, NA FORMA DO ARTIGO 196 DA CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA. 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto 66/2020 que DISPÕE SOBRE 
INTENSIFICAÇÃO DAS MEDIDAS DE ISOLAMENTO SOCIAL NO 
MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE PARA PREVENCÃO DO 
CONTÁGIO E DE COMBATE À PROPAGAÇÃO DA TRASMISSÃO DO 
COVID-19, INFECCÃO HUMANA CAUSADA PELO CORONAVÍRUS 
(SARS-CoV-2). 

D E C R E T A 

Art. 1 - As vedações e determinações previstas no Decreto Municipal 
nº 66/2020, com as alterações posteriores, prorrogam-se até o dia 11 
de junho de 2020, mantendo-se as atividades essenciais já 
excepcionadas, desde que observado todos os protocolos de higiene e 
sanitários devidamente assentados nos Decretos Estaduais e 
Municipais. 

Art. 2° - Todas as medidas, liberações e proibições dispostas nos 
decretos vigentes em relação ao COVID - 19 permanecem válidas. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAMA FIQUENE, 
Estado do Maranhão, ao 01 (primeiro) dia do mês de junho de 2020. 

 

 

EDILOMAR NERY DE MIRANDA 
Prefeito Municipal 

 
 


